
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ATA Nº 160/2020  

VALIDADE: 12 (doze) MESES 
 

Tendo em vista o resultado do processo licitatório, na modalidade Pregão Presencial nº 25/2020, homologado em 24 de 
julho de 2020, firmam as partes a presente ata de registro de preços, nos termos abaixo: 

 
ORGÃO GESTOR: MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE, Estado do Paraná, pessoa jurídica de Direito 

Público Interno, devidamente inscrita no CNPJ/MF sob nº. 95.589.289/0001-32, com sede na Avenida Iguaçu, 750, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Senhor JAIR STANGE, portador CPF/MF sob o nº. 945.222.439-87 e 

Cédula de Identidade nº. 5.882.605-7 SESP/PR residente e domiciliado à Avenida Vereador Guilherme Leandro, 606, 
centro, na cidade de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná.  
 
DETENTOR DA ATA: INOVA TECH INFORMÁTICA EIRELI, pessoa jurídica de Direito Privado, inscrita no CNPJ/MF 

sob nº. 28.706.488/0001-96 e Inscrição Estadual nº 260360511, situada na Avenida Juscelino K. de Oliveira , 117, sala 
04 Seminário, na cidade de Taió, SC, CEP 89.190-000 neste ato representada pelo(a) senhor(a), FRANCIELI 
BAGATOLI devidamente inscrito(a) no CPF/MF sob nº. 069.220.449-08 e Cédula de Identidade nº. 4.935.722 SSP/SC, 

residente e domiciliado em Taió, SC.  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Registro de Preço para eventual e parcelada aquisição de equipamentos de informática, para atender as 
necessidades dos departamentos do Município de Nova Esperança do Sudoeste, Estado do Paraná, conforme 

itens a seguir: 
 

LOTE ITEM QTD UN DESCRIÇÃO MARCA UNIT TOTAL 

1 2 3 UN  Aparelho de Telefone IP c/ identificador de 
chamada mesa preto: com as seguintes 
características, Suporte a quatro contas 
SIP, compatíveis com o protocolo SIP 2.0, 
qualidade de áudio em HD, display gráfico 
de 128 × 64 pixels com backlight, tecla 
Menu para acesso às configurações 
básicas do terminal, 10 teclas 
programáveis com LED bicolor, tecla para 
correio de voz com sinalização por LED, 
tecla de sigilo (Mute) com sinalização por 
LED, tecla para atendimento via headset 
com sinalização por LED, tecla para 
utilização do viva-voz com sinalização por 
LED, teclas para ajuste de volume de 
áudio e campainha, tecla Flash, Rediscar, 
Captura, Rechamada e Silenciar, suporte a 
PoE IEEE 802.3af, conector exclusivo para 
utilização de headset RJ9, 2 portas 
Ethernet de 10/100 Mbps, suporte a VLAN, 
suporte a módulo de teclas (MOD 115), 
agenda para 99 nomes/números, podendo 
ser importada ou exportada como arquivo, 
atualização remota de firmware e de 
configuração, possibilidade de instalação 
em mesa ou parede, sinalização de 
campainha e chamadas não atendidas por 
LED, garantia de qualidade na voz com 
suporte a QoS, interface WAN 
10/100BASE-T 1 × RJ45, interface LAN 
10/100BASE-T 1 × RJ45, protocolo de 
sinalização SIP v1 (RFC2543), v2 
(RFC3261), codec G711, G723, G726, 
G729, G722 (Wideband)1 e iLBC, fonte de 
alimentação Entrada 100 a 240 Vac/50-60 
Hz, saída 12 V, 1 A, potência de consumo 
aproximado 3 W, telefone para secretárias 
e telefonistas, com 10 teclas de discagem 
rápida, dimensões aproximadas (L × A × 
P) 210 × 135 × 154 mm.  OBS: O aparelho 
deve comportar 4 linhas telefônicas 

INTELBR
AS  

422,00 1.266,00 
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distintas (números de telefone diferentes). 
 

1 9 1 UN  Caixa amplificada de som com no mínimo 
3400 watts de potencia, conexão de 
bluetooth, entrada USB, cartão de 
memoria, radio FM, entrada auxiliar e 
conexão para microfone, violão, teclado, 
cavaquinho. Com alça lateral, superior e 
rodas para seu transporte. Deve 
acompanhar, microfone sem fio, bateria 
interna recarregável ou bateria externa 
12V, dois alto-falantes 15, com controle 
remoto (troca de pastas), função de gravar 
em pen drive ou SD card o (áudio do 
microfone) bivolt automático, volume 
inteligente, equalizador graves e agudos, 
saída line out, potencia RMS com no 
mínimo 1200W, auto-falantes: 2x15 
+driver, cor preta. 

FRAHM  1.449,00 1.449,00 

1 28 2 UN  Impressora multifuncional tanque de tinta, 

conforme especificações mínimas abaixo: 

Funções principais: impressão (frente e 

verso), cópia e scanner. 

Especificações:  

 Interfaces padrão USB 2.0 de alta 

Velocidade;  

 Bivolt; 

 Capacidade da bandeja de papel 

de no mínimo 100 folhas; 

 Papel suportado – A4, A5, A6 e 

B5; 

 Resolução da impressão de no 

mínimo 5760x1440dpi – resolução da 

cópia e scanner de no mínimo 

600x1200dpi – Scanner em PDF; 

 Memória padrão de no mínimo 

130 MP; 

 Rendimento das tintas: 1 garrafa 

de tinta preta até 4500 páginas, 3 

garrafas de tinta colorida até 7500 

páginas; 

 Sistemas operacionais 

compatíveis: WINDOWS XP e 10, 

XPx64, VISTA/7/8/8.1 – MAC: OS X 

V10.7.5/V10.8.X/V10.9.X. 

Conteúdo da embalagem: 

 Multifuncional; 

 Tintas; 

 Cabo USB; 

 Manual do usuário; 

 CD de instalação; 

Garantia mínima de 12 meses. 

EPSON  1.170,00 2.340,00 

1 36 4 UN  Monitor de LED, aproximadamente 24 
polegadas (podendo ter 0.5 a mais ou a 

PCTOP  671,60 2.686,40 
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menos), Full HD, com qualificação 
ENERGY STAR, entradas VGA e HDMI, 
peso aproximado de 6 kg, garantia de 36 
meses.  

1 38 4 UN  Nobreak 2,5 KVA modelo EXT Premium 
senoidal + banco de baterias (2 anos de 
garantia) 

RAGTEC
H  

2.307,50 9.230,00 

1 50 1 UN  Tela de projeção com tripé Com as 
seguintes características mínimas: – altura 
200 cm, largura 200 cm, comprimento 21 
cm, peso 12,5Kg, - com garantia mínima 
de 12 meses, - com suporte e tripé 
Sistema de molas semiautomáticas com 
alta precisão - Perfil sextavado com 
acabamento em pintura eletrostática - 
Tripé com ajuste de altura - Alça para 
transporte 

TELAS 
TECH  

579,00 579,00 

 
TOTAL PARA O DETENTOR DA ATA 

INOVA TECH INFORMÁTICA EIRELI R$ 17.550,40 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
2.1 - A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da sua assinatura. 
2.2 - Durante o prazo de vigência desta Ata de Registro de Preços, o Município de Nova Esperança do Sudoeste não 
será obrigado a adquirir o material referido na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema de Registro de 
Preços, podendo fazê-lo através de outra licitação quando julgar conveniente, sem que caiba recurso ou 
indenização de qualquer espécie às empresas detentoras, ou, cancelar a Ata, na ocorrência de alguma das 

hipóteses legalmente previstas para tanto, garantidos à detentora, neste caso, o contraditório e a ampla defesa. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
3.1 – A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração municipal que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada à vantagem. 
3.1.2 – Os Órgãos e entidades da Administração municipal, quando desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, 

deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecidos a ordem de classificação. 
3.1.3 – Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 

optar pela aceitação ou não do fornecimento, quando os quantitativos forem superiores aos previstos em Ata, desde que 
este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 
3.1.4 – O Município de Nova Esperança do Sudoeste, órgão gerenciador do SRP será responsável pelos atos de 

controle e administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação e indicará, sempre que solicitado 
pelos órgãos usuários, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem adquiridos, os fornecedores para os 
quais serão emitidos os pedidos; 
3.2 - O preço ofertado pelas empresas signatárias da presente Ata de Registro de Preços é o especificado nos Anexos, 
de acordo com a respectiva classificação no PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 25/2020. 
3.3 - Para cada material de que trata esta Ata, serão observadas, quanto ao preço, às cláusulas e condições constantes 
do Edital do PREGÃO PRESENCIAL PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 25/2020, que a precedeu e integra o presente 

instrumento de compromisso. 
3.4 - O preço unitário a ser pago por produto será o constante da proposta apresentada, no PREGÃO PRESENCIAL 
PARA REGISTRO DE PREÇOS nº. 25/2020, pelas empresas detentoras da presente Ata, as quais também a integram. 

 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO 
4.1. O fornecimento dos produtos será realizado pelo fornecedor na sede do Município (av. Iguaçu, Centro, 750, Nova 

Esperança do Sudoeste, Paraná CEP 85.635-000). A entrega será de forma parcelada, conforme necessidade do 
Município e mediante autorização através da Ordem de Compra/Empenho emitida pelo setor de compras deste 
Município. 
4.2.  O objeto licitado deverá ser entregue no prazo de até 05 dias após a solicitação do município. 
OBS: os mesmos devem ser novos, sem defeitos e devem atender as exigências técnicas constante no anexo I 
do edital, podendo ser recusados no ato da entrega sem ônus para este Município. 

 
CLÁUSULA QUINTA - PRAZOS E CONDIÇÕES PARA CONTRATAÇÃO 
5.1 - A contratação da(s) licitante(s) vencedora(s) do presente Pregão será representada pela expedição da Ata 

Registro de Preços e pela Autorização de Compra/Empenho, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação, 
especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e prazo para entrega 
dos produtos. 
5.2 - Convocação para assinatura da Ata Registro de Preços: 



4 

5.2.1 - Concluído o processo licitatório, homologado o seu resultado e adjudicado o objeto à(s) respectiva(s) 
concorrente(s) vencedora(s), esta(s) será(ão) convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias contados da data da 

convocação, assinar  a Ata Registro de Preços; 
5.3 - Ao assinar a Ata de Registro de Preços, e emitida a Autorização de Compra a empresa obriga-se a vender os bens 

registrados, conforme especificações e condições contidas no edital, em seus anexos e também na proposta 
apresentada pela empresa; 
 
CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO 
6.1 – O pagamento será efetivado de acordo com a(s) proposta(s) de preços apresentada(s) pela(s) empresa(s) 

contratada, observando o que consta neste Edital e seus Anexos, inclusive quanto à forma e condições de pagamento. 
6.2 – O pagamento será efetivado mediante apresentação da nota fiscal/fatura que deverá ser emitida em nome da 

Contratante, da qual deverá constar o número desta licitação, acompanhado da liberação da Secretaria Requisitante, a 
Contratada deverá ter conta pessoa jurídica em nome da mesma para que possa ser efetuado o pagamento. 
6.3 – O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a entrega dos produtos e apresentação da nota fiscal na 

Unidade da Contabilidade Geral, a contratada deverá apresentar juntamente com a nota fiscal as certidões negativas 
relativas a âmbito Federal, FGTS e Trabalhista.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
7.1 - A entrega do objeto só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
7.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo que a 

entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
7.3 - Os materiais deverão ser entregues de acordo com o edital e posteriormente deverá ser encaminhada a Nota 

Fiscal/Fatura correspondente, a mesma deverá ser enviada via endereço eletrônico imediatamente após sua emissão 
para compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br, o setor de compras não se responsabiliza por notas que não 
forem enviadas ou entregues diretamente ao setor. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 
8.1 – As sanções e penalidades que poderão ser aplicadas à Licitante/Contratada são as previstas na Lei Federal nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, neste Pregão e na Ata Registro de 
Preços. 
8.2 – Penalidades que poderão ser cominadas às licitantes: 
I – Multa, que será deduzida dos respectivos créditos, ou cobrados administrativamente ou judicialmente, 

correspondente a: 
a) 0,3% (zero vírgula três por cento) do valor da proposta por dia que exceder ao prazo para entrega do objeto; 
b) 2,0% (dois por cento) do valor da proposta, pela rescisão sem justo motivo, por parte da proponente vencedora; 
c) O montante de multas aplicadas à CONTRATADA não poderá ultrapassar a 10,0% (dez por cento) do valor global da 
Ata Registro de Preços. Caso aconteça, o MUNICÍPIO terá o direito de rescindir a mesma mediante notificação. 
II – Suspensão, de acordo com o art. 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17.07.2002, a licitante e/ou Contratada, sem 
prejuízo das demais cominações legais e contratuais, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, 
Distrito Federal ou Municípios e suspenso do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Nova Esperança do 
Sudoeste, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, na hipótese de: 

a) recusar-se a retirar a Autorização de Compra ou assinar a Ata Registro de Preços, quando convocado dentro do 
prazo de validade da proposta; 
b) deixar de apresentar os documentos discriminados no Edital, tendo declarado que cumpria os requisitos de 
habilitação; 
c) apresentar documentação falsa para participar no certame, conforme registrado em ata, ou demonstrado em 
procedimento administrativo, mesmo que posterior ao encerramento do certame; 
d) retardar a execução do certame por conduta reprovável da licitante, registrada em ata; 
e) não manter a proposta após a homologação; 
f) desistir de lance verbal realizado na fase de competição; 
g) comportar-se de modo inidôneo durante a realização do certame, registrado em ata; 
h) cometer fraude fiscal demonstrada durante ou após a realização do certame; 
i) fraudar a execução da Ata Registro de Preços; 
j) descumprir as obrigações decorrentes da Ata Registro de Preços. 
8.3 – Na aplicação das penalidades previstas neste Edital, a Administração considerará, motivadamente, a gravidade da 

falta, seus efeitos, bem como os antecedentes da licitante ou Contratada, graduando-as e podendo deixar de aplicá-las, 
se admitidas as justificativas da licitante ou Contratada, nos termos do que dispõe o art. 87, caput, da Lei nº 8.666/93. 
8.4 – As penalidades aplicadas serão registradas no cadastro da licitante/Contratada. 
8.5 – Nenhum pagamento será realizado à Contratada enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira 

que lhe for imposta em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
8.6 - Quando comprovada uma dessas hipóteses, o Município de Nova Esperança do Sudoeste poderá indicar o 

próximo fornecedor a ser destinado o pedido, sem prejuízo da abertura de processo administrativo para a aplicação de 
penalidades; 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DA ATA 

mailto:compras@novaesperancadosudoeste.pr.gov.br
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9.1 – A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições contidas no art. 65 da Lei n.º 

8.666/93. 
9.2 – O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de 

fato que eleve o custo dos serviços ou bem registrados, cabendo ao Órgão Gerenciador da Ata promover as 
necessárias negociações junto aos fornecedores, observando sempre o valor inicial do item na licitação. 
9.3 – Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 

mercado o Órgão Gerenciador deverá: 
a) convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 
b) frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; 
c) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
9.4 – Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante requerimento 

devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Órgão Gerenciador poderá: 
a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos 
e comprovantes apresentados, se a comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento. 
b) convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação 
9.5 – A alteração da Ata de Registro de Preços dependerá em qualquer caso da comprovação das condições de 

habilitação atualizadas do fornecedor convocado. 
9.6 – Não havendo êxito nas negociações, o Órgão Gerenciador deverá proceder à revogação da Ata de Registro de 

Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
10.1- O fornecedor terá seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços: 
b) não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
d) presentes razões de interesse público. 
10.2 – O cancelamento de registro, nas hipóteses acima previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do Órgão Gerenciador. 
10.3 – O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu Registro de Preço na ocorrência de fato superveniente que 

venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de caso fortuito ou de força maior devidamente 
comprovado. 
10.4 - A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no item nesta cláusula, será feita 

mediante publicação em imprensa oficial do Município. 
  
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS AUTORIZAÇÕES DE 
COMPRA 
11.1 - A aquisição do objeto da presente Ata de Registro de Preços será autorizada, caso a caso, pelo Órgão 

Gerenciador/Município de Nova Esperança do Sudoeste.  
11.2 – Para a fiscalização do recebimento dos produtos que integram o objeto deste Contrato, fica responsável o 

representante do setor competente, que fez a solicitação para a compra dos mesmos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E FORO 
12.1 - As questões decorrentes da utilização da presente ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão 

processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Cidade de Salto do Lontra - PR, com exclusão de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da Constituição Federal. 
E por estarem justas e contratadas, firmam o presente instrumento, por si e seus sucessores, em 2 (duas) vias iguais de 
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

Nova Esperança do Sudoeste, PR, 27 de julho de 2020 
 
 

____________________________ 
JAIR STANGE 

MUNICIPIO DE NOVA ESPERANÇA DO SUDOESTE 
ÓRGÃO GESTOR 

 
 

____________________________ 
INOVA TECH INFORMÁTICA EIRELI 

CNPJ: 28.706.488/0001-96 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Testemunhas: 

Nome:                                                                               Nome: 
CPF/RG:                                                                           CPF/RG: 
 
Assinatura: ______________________________              Assinatura: ______________________________ 


